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O que é o PDI e sua importância.

 Palavra do Reitor

 Palavra do Pró-Reitor de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional

../Vídeos/Vídeo Reitor.mp4
../Vídeos/Vídeo PRD.mp4
../Vídeos/Vídeo PRD.mp4


O IFSP

 37 Campi

 4 Campi em implantação 

 71979 matriculas (Fonte PNP ano base 2021)

 Dotação Orçamentária 2022 – R$1.082.367.901,00 

(Fonte: Tesouro Gerencial)

 Técnicos Administrativos: 2163 (Fonte: SUAP)

 Docentes: 3259 (Fonte: SUAP)

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDhkNGNiYzgtMjQ0My00OGVlLWJjNzYtZWQwYjI2OThhYWM1IiwidCI6IjllNjgyMzU5LWQxMjgtNGVkYi1iYjU4LTgyYjJhMTUzNDBmZiJ9


Aspecto legal do PDI

➢ Considerando a demanda de instrumentos de avaliação

que permitam a análise e monitoramento do Planejamento

Estratégico das IES, foi publicado o Decreto nº 5773/2006,

instituindo a obrigatoriedade do PDI e descrevendo sua

composição mínima que permitisse essa avaliação por

parte do MEC. Posteriormente revogado pelo Decreto nº

9.235/2017.

➢ Alinhar as ações do IFSP às finalidades e características

dos Institutos Federais previstas no artigo 6º da Lei

11982/2008.



Exigências do Decreto nº 9.235 

 Segundo o artigo 21 do Decreto nº 9.235 o PDI deve conter:

I. missão, objetivos e metas da instituição em sua área de atuação;

II. projeto pedagógico da instituição, que conterá, entre outros, as

políticas institucionais de ensino, pesquisa e extensão;

III. cronograma de implantação e desenvolvimento da instituição e de

cada um de seus cursos

IV. organização didático-pedagógica da instituição;

V. oferta de cursos e programas de pós-graduação lato e stricto

sensu, quando for o caso;



Exigências do Decreto nº 9.235 

 Segundo o artigo 21 do Decreto nº 9.235 o PDI deve conter:

VI. perfil do corpo docente e de tutores de educação a distância;

VII. organização administrativa da instituição e políticas de gestão;

VIII. projeto de acervo acadêmico em meio digital;

IX. infraestrutura física e instalações acadêmicas;

X. demonstrativo de capacidade e sustentabilidade financeiras;



Lei 11892/2008

 Art. 8º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto

Federal, em cada exercício, deverá garantir o mínimo de 50%

(cinquenta por cento) de suas vagas para atender aos objetivos

definidos no inciso I do Caput do art. 7º desta Lei, e o mínimo

de 20% (vinte por cento) de suas vagas para atender ao previsto

na alínea b do inciso VI do caput do citado art. 7º.

 Do Art. 7º

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na forma de

cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da

educação de jovens e adultos;

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica,

com vistas na formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas

de ciências e matemática, e para a educação profissional;



A construção do PDI 2024/2028

 A construção do PDI é um processo coletivo, e precisa contar com a
participação de toda a comunidade do IFSP, isso inclui a
comunidade interna servidores e discentes, também a comunidade
externa (pais, organizações sociais, organizações empresariais e o
poder público) tanto local, quanto regional.

 As comissões locais são responsáveis pela sistematização do
processo de construção no campus, assim sendo, a participação de
todos contribuindo com os trabalhos da comissão local é essencial.

 O cronograma de atividades foi definido pela comissão central e
encaminhado para as comissões locais, está disponível no link:
https://drive.google.com/file/d/1YtX0H_C8RhfGfOeZZlWY0iJSrgJe
tNdR/view

https://drive.google.com/file/d/1YtX0H_C8RhfGfOeZZlWY0iJSrgJetNdR/view
https://drive.google.com/file/d/1YtX0H_C8RhfGfOeZZlWY0iJSrgJetNdR/view


Atividade imediatas

 Contribuições para a missão, visão e valores do IFSP:

 Essa etapa visa analisar a missão, a visão e os valores

estabelecidos no PDI vigente e definir se atendem ao que se

quer para o futuro do IFSP. Dessa forma pode-se optar pela

manutenção ou sugerir mudanças que pareçam necessárias.

 Análise dos indicadores do Campus:

 Foram enviados para as Comissões Locais e Diretores Gerais

dos campi, a evolução de indicadores de cada campus. O

intuito é promover uma análise desse indicadores e

desenvolver propostas de melhoria, ou manutenção de

indicadores que sejam satisfatórios.



Recomendações

 No treinamento inicial feito com as comissões locais, foi recomendado um olhar para

“além dos muros” do IFSP, para entender se estamos realmente alinhados com as

necessidades locais e regionais, para criar propostas de ações e cursos que realmente

atendam as necessidades do público que nos propomos a atender.

 Este é um momento de superar disputas internas que, porventura existam, para pensar

no que realmente é importante, nosso público alvo.

 Os materiais da primeira formação estão disponíveis na página do IFSP nos links:

 Documentos da primeira formação das comissões locais

https://drive.google.com/drive/folders/1b_x48tRdSMcXVkNl0cJDSMMv1YQ2Awc3?usp=shar

ing

 Vídeos da primeira formação das comissões locais.

https://www.youtube.com/playlist?list=PL-s3VCzeVZD3--YbDBMrehbSgKiFIyqNt

https://drive.google.com/drive/folders/1b_x48tRdSMcXVkNl0cJDSMMv1YQ2Awc3?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1b_x48tRdSMcXVkNl0cJDSMMv1YQ2Awc3?usp=sharing
https://www.youtube.com/playlist?list=PL-s3VCzeVZD3--YbDBMrehbSgKiFIyqNt


Obrigado pela atenção!

Dúvidas?
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